
Veículo em nome de terceiro pode ser penhorado
quando posse é do executado

A 1ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região (Grande São Paulo e litoral paulista) confirmou a penhora de
um carro cuja posse e domínio eram exercidos pela parte executada no processo, mas que estava registrado no
Departamento Estadual de Trânsito (Detran) em nome de terceiro.

O veículo foi penhorado após ser localizado, por oficial de Justiça, na
garagem do prédio onde mora a executada. Diante do ato, a pessoa em
cujo nome o objeto estava registrado ajuizou embargos de terceiro.

A autora alegou que tinha cedido o carro para a executada por não ter
condições de pagar a garagem que o abrigava. Pelo suposto acordo, a
devedora trabalhista arcaria com despesas de combustível, impostos e
manutenção. Os embargos, no entanto, foram indeferidos no juízo de
origem.

Ao julgar o agravo de petição, a desembargadora Eliane Aparecida da
Silva Pedroso, relatora do caso, ressaltou que o fato de um veículo estar
registrado em nome de uma pessoa não garante que o bem lhe pertença,
já que o domínio dos bens móveis se dá com a tradição, ou seja, com a
entrega efetiva do objeto à outra pessoa.

E, de acordo com os autos, a devedora na ação já exercia a posse do
veículo havia cerca de um ano.

Segundo a magistrada, “é possível a penhora de bem registrado em nome de terceiro, desde que comprovado que o
executado exerce a posse e tem a efetiva propriedade”.

A julgadora acrescenta ainda que o registro no Detran tem efeito meramente declaratório, “sendo consequência do
negócio jurídico entabulado entre as partes, que se deu por acabado quando da entrega do veículo para a executada”. Com
informações da assessoria de comunicação do TRT-2.
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Para a Justiça, a penhora é possível se comprovada a posse

do executado
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